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Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI
PORTARIA Nº 132, DE 19 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a prorrogação da cessão da servidora
efetiva do Município de Inhapi/AL para prestar
serviços junto ao Cartório da 40ª Zona Eleitoral de
Alagoas.

 
O Prefeito do Município de INHAPI, no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei Orgânica do Município, e
 
Considerando a Resolução do TSE n° 23.523/2017
 
Considerando o oficio de n° 1872/2025 TER-AL/40ª ZE e o processo
administrativo 20250714.007
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica prorrogada a permanência da servidora TÂMARA
ARAÚJO DE LUCENA, CPF: 069.731.334-44, ocupante do cargo
efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula nº 2168, lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
deste Município, para continuar prestando serviços junto ao Cartório
da 40ª Zona Eleitoral de Alagoas, com sede em Delmiro
Gouveia/AL, pelo prazo de até 30/12/2026, a contar de 30/06/2025,
conforme solicitação do referido órgão.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 30 de junho de 2025, revogadas
as disposições em contrário.
 
Inhapi/AL, 19 de agosto de 2025.
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